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PREFEITO MUNICIPAL

Assunto =

MENSAGEM NÇ.061/95 DE 07/12/95 QUE

"DISP~OE SOBRE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

POR TEMPO DETERMINADO E D''A OUTRAS

PROVID~ENCIAS".

AUTUAÇÃO
Aos—[Idlas do mês de _
ano de mil novecentos e

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais docu
mentes que se seguem.
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noventa e cinco
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APREFEITÜRfi MÜNICrpfiL DE lINHfiR

PROJETO DE LEI N". 061/95 DE 07/12/95.

"DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Espirito Santo:
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art 1". - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proce
der a contratação de pessoal, no período de Janeiro a DeMmbro/96, para ®tender
a necessidade temporária de excepcional interesse público art. 37, inciso IX, da
Constituição Federal, na Sede e interior do Município, nas atividades de Limpeza
Pública, Obras e Agricultura, para os cargos de Calceteiro 18 (dezoito) e Braçal
87 (oitenta e sete).

Parágrafo Primeiro - O tempo de serviço não será contado
para fins de estágio probatório, sendo contado somente para fins de aposentadoria,
licenças, gozo de férias, 13®. salário e vantagens relativas ao local de trabalho.

Parágrafo Segundo - O ato designativo referido no "capuT
deste artigo, refere-se a Decreto do Executivo Municipal, podendo ser individual ou
não.

Art. 2®. - A remuneração relativa a contratação prevista no Arti
go 1®., desta Lei é a constante do Plano de Carreira do Servidor Municipal, Leis it®s.
1.330/89,1.811/94 e legislação complementar, e será atualizada na forma estabe
lecida para os demais Servidores da Administração Municipal.

Art. 3®. - Õ Regime Jurídico da Contratação autorizada nesta
Lei, é o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Linhares, Lei n®.
1.347/90 de 25/01/90.

Art 4®. - Esta Lei enbaná em vigor a partir do dia 02 (dois) de
janeiro de 1996, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal

sete dias do mês de dezembro do ano

ihares^Êstado do Espírito Santo, aos
íl noyé^tos e noventa e cinco.

fsè Cariòs Elias
f^refeito/VIunicipal .

GOVERNO
MüNICIPfíL
DE LINHfiRI
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PREFEITÜRfi MÜNlCIPfiL DE LlNHfiRES

MENSAGEM N°. 061/95.

07 de dezembro de 1995.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E NOBRES EDIS:

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara Municipal, o
incluso Projeto de Lei, que objetiva a cónb'ataçâo de pessoal por tempo determi
nado, afim de atender necessidade temporária de excepcional interesse público, na
sede e interior do Município, nas atividades de Limpeza Pública, Obras e Agricul-
hjra.

Esclarecemos a Vossa Excelência e a seus Dignos Pares, que
a carência da mâo-de-obra, dá-se pelo não preenchimento das vagas existentes no
Quadro da Prefeitura por ocasião do último Concurso Público, realizado pela
Administração; o alto Índice de Aposentadorias e exonerações.

Face ao exposto, solicitemos a Vossa Excelência e seus
Dignos Pares, a apreciação da matéria, em caráter de urgência, nos termos da
Legislação vigente.

Aten ent

fosé Cadós Elias
Vefeitj0/Iunicipal

GOVERNO
MÜNlCIPfiL
DE LINHfiRiS

Av. Jones dos Santos Neves, 1292 - Centro - Linhares - ES - CEP 29900-902
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PALÁCIO LEGISLATIVO "ANTENOR ELIAS"

Parecer da Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei n° 1.040/95

"DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara Municipai de Linhares/ES,

reunida, com a presença de todos os seus membros, com base nas atribuições

organizacionais e regimentais que lhe são próprias, após a análise e apreciação

do Projeto em destaque, cuja ementa foi acima transcrita, é de parecer favorável à

sua aprovação, na forma com que foi apresentado, tudo de conformidade com o

parecer da Comissão de Constituição e Justiça desta Casa de Leis. Era o que

tinhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon", aos três dias do mes dezembro do ano de mil

novecentos e noventa e cinco.

kásê Cardia

^^^si^nte

Ralph Tapeu Rodrigu^
Relate

latalinoPandol

Membro

LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO



Gâiiiarii Miiiiicipal «lu L<iiiliares
PALÁCIO LEGISLATIVO "ANTENOR ELIAS"

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça

Projeto de Lei n° 1.040/95

"DISPÕE SOBRE contratação DE
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Constituição de Justiça desta Câmara Municipal de Linhares/ES,

reunida, com a presença de todos os seus membros, com base nas atribuições

organizacionais e regimentais que lhe são próprias, após a análise e apreciação

do Projeto em destaque, cuja ementa foi acima transcrita, é de parecer favorável à

sua aprovação, na forma com que foi apresentado, tudo de conformidade com o

parecer jurídico proferido pela Procuradoria da Casa.

Era o que tinhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon", aos treze dias do mes de dezembro do ano de mil,

novecentos e noventa e cinco.

Mário Aytonio DerCaço
^residente

Jó^ Belizário
Relator

L /-! ^

tíusinete Corrêa Soeiro

Membro

■uO

LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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PALÁCIO LEGISLATIVO "ANTENOR ELIAS"

Parecer da Procuradoria

Projeto de Lei n° 1.040/95

"DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Projeto de lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de Leis, pelo

Poder Executivo Municipal, visa, como dispõe sua Ementa,

autorização para a contratação de servidores por tempo determinado,

para atender a municipalização na área de limpeza pública, obras e

agricultura.

A legalidade do projeto está inserida no artigo 59 e seguintes da Lei

Orgânica do Município,combinado com a legislação trabalhista em

vigor, e ainda, com o artigo 37, inciso IX da Gostituição Federal da

República.

Assim, a Procuradoria desta Casa de Leis, é de parecer

FAVORÁVEL a aprovação^o-^rojeto. salvo melhor reflexão de

V. Excelências.

Linhares-ES, 13 de dezembr-b-de 1995.

IhêÍGE cn
í  L

Procurador

LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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AUTtoAFO Mg.062/95.

"DISPÕE SOBRE CONTRATA_

ÇÃO DE PESSOAL POR

PRAZO DETERMINADO,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  Presidente da câmara Municipal de

Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais decreta a seguinte Lei:

Art. is. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a proceder a contratação de pessoal, no. período de janeiro

a dezembro/96, para atender a necessidade temporária de excepcio_
nal interesse público art. 37, inciso IX, da Constituição Federal,
na Sede e interior do Município, nas atividades de limpeza

pública, obras e agricultura, para os cargos de Calceteiro

18 (dezoito) e Braçal 87 (oitenta e sete).

Parágrafo Primeiro - O tempo de serviço não será contado
para fins de estágio probatório, sendo contado somente para

'  *1 ^
foins de aposentadoria, licenças, gozo de ferias, 132 salario

e vantagens relativas ao local de trabalho.

Parágrafo Segundo - O ato designativo referido no "caput"

deste artigo, refere-se a Decreto do Executivo Municipal, podendo

ser individual ou não.

Art» 22. - A remuneração relativa a contratação prevista

no Artigo 1®., desta Lei é a constante do Plano de Carreira
do Servidor Municipal, Leis n^s.1330/89, 1811/94 e legislação
complementar, e será atualizada na forma estabelecida para
os demais Servidores da Administração Municipal.

Art. 32. - O Regime Jurídico da.. Cônstratação autorizada
nesta Lei, é o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais

de Linhares, Lei n2.1347/90 de 25/1/90.

Art, 42, Esta Lei entrara em vigor a partir do dia

02 (dois) de janeiro de 1996, revogadas as disposições em contra_

rio.

AV. AUGUSTO CALM0N, I II7 - TEL.: 371-0877 - FAX: 371 -1280 - CEP.: 29.900-060 - LtNHARES-E.SANTD
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Contlnuagão Autógrafo ns.062/95. 02

Sala das Sessões da Gamara Municipal

de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dezoito dias do

mes de dezembro de mil novecentos e noventa e cinco.

Esffiaei--4Siua©s---r7oure 1 ro

Presidente

AV. AUGUSTO CALMON, 1 117 - TEL.: 371-0077 - FAX; 371 - I 280 - CEP.: 29.900-060 - LINHARES-E.SANTO


